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São Pedro da Aldeia

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0002/2020       Em São Pedro da Aldeia, 11 de maio de 2020

PRORROGA O PRAZO PARA REQUERIMENTO 

DAS ISENÇÕES FISCAIS PREVISTAS NOS 

ARTIGOS 536, CAPUT E 536-B, § 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 104, DE 13 DE NOVEMBRO 

DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de 

Janeiro,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo previsto nos artigos 536, caput e 536-B, § 2º da 

Lei Complementar nº 104, de 13 de novembro de 2013, relativo aos requerimentos de 

isenção fiscal do exercício de 2020 para a data de 30 de junho de 2020, podendo ser 

dilatado por ato do Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 08 de maio de 2020. 

CLÁUDIO CHUMBINHO 

= Prefeito = 

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2020.

Vereador(a) - Autor(a)
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